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LEI Nº  409/2016 

Define o valor das obrigações de pequeno valor, para fins do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 

100 da Constituição Federal, e adota outras providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tomazina decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É considerada de pequeno valor, para fins do disposto no § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, 

a obrigação de pagar quantia certa decorrente de decisão judicial transitada em julgado que 

tenha condenado o Município de Tomazina, suas autarquias ou fundações, em processo de 

cujo contraditório o ente público tenha feito parte, cujo total atualizado, englobando principal, 

custas e despesas processuais não seja superior R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 2º O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo máximo 

de sessenta dias, contado da apresentação de requerimento à entidade devedora, devidamente 

registrado na Secretaria Municipal de Finanças, instruído com a Requisição/Certidão de 

Pequeno Valor (RPV/CPV) original, expedida pelo Cartório ou Secretaria, demonstrando o 

trânsito em julgado do processo respectivo, a discriminação dos valores devidos, bem como a 

inexistência de expedição de precatório requisitório ou de outra RPV/CPV para o mesmo 

crédito em questão. 

Art. 3º O valor previsto no art. 1º desta Lei será atualizado anualmente, a partir de 1º de 

janeiro de 2017, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado do período anterior, 

mediante ato a ser expedido pelo Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 4º O limite previsto no art. 1º desta Lei é aplicável aos processos em trâmite, ressalvando 

apenas aos processos que tenham sentenças já transitadas em julgado antes da publicação 

desta lei. (Emenda redacional feita pela Câmara de Vereadores). 

§ 1º O montante devido a título de custas processuais e honorários advocatícios de 

sucumbência, do processo de origem e das execuções ou, quando for o caso, dos embargos à 

execução dele decorrentes, poderá ser agrupado para pagamento por meio de uma única 

Requisição de Pequeno Valor, onde deverá constar a discriminação de cada crédito 

individualmente considerado e os respectivos autos de origem. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Tomazina, 22 de agosto de 2016. 

 

 

Guilherme Cury Saliba Costa 

Prefeito Municipal de Tomazina 
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